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BOLETIM LEGAL Nº 243/ JUNHO DE 2017  
 

PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

Julio Oliveira e Juliana Tanaka
1
 

 
 
1. Em meio às discussões sobre a conversão em lei da Medida Provisória nº 766, que 
estabeleceu as regras para o Programa de Regularização Tributária (“PRT”), foi publicada a 
Medida Provisória nº 783 (“MP 783”), em 31/05/17, que instituiu o Programa Especial de 
Regularização Tributária (“PERT”). 
 
2. No âmbito do PERT, as pessoas físicas e jurídicas poderão optar, até 31/08/17, por 
regularizar os débitos de natureza tributária e não tributária indicados pelo sujeito passivo, 
vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive objeto de parcelamentos anteriores (inclusive débitos 
incluídos no PRT), em discussão administrativa ou judicial ou provenientes de lançamento de 
ofício efetuados após 31/05/17, nas seguintes modalidades: 
 

Dívida total superior a R$ 15 milhões perante a Receita Federal do Brasil (“RFB”) 
 

• Pagamento em espécie de, no mínimo, 20% da dívida consolidada, em 5 parcelas, e 
a liquidação do restante da dívida com créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo 
negativa de CSLL e outros créditos próprios de tributos administrados pela RFB 
(ou liquidação de eventual saldo remanescente em até 60 parcelas), sem qualquer 
redução de juros e multa; 
 

• Pagamento da dívida consolidadas em até 120 parcelas, com base em percentuais 
previstos na MP 783, sem qualquer redução de juros e multa; 

 

                                                 
1 Julio Oliveira e Juliana Tanaka são integrantes de Impostos Indiretos de MACHADO ASSOCIADOS ADVOGADOS E 
CONSULTORES. 



 
 

  

 

 

2 
 

 
DOCS - 1908535v1  

• Pagamento em espécie de, no mínimo, 20% da dívida consolidada, em 5 parcelas, 
sem qualquer redução de juros e multa, e pagamento do restante da dívida em 
espécie, a partir de janeiro/2018, conforme tabela abaixo:  

 
Modalidade Parcela Única Até 145 parcelas Até 175 parcelas 

Reduções 
Juros de mora 90% 80% 50% 

Multa de mora, de 
ofício ou isolada 

50% 40% 25% 

 
 

Dívida total de até R$ 15 milhões perante a Receita Federal do Brasil (“RFB”) 
 
• Pagamento em espécie de, no mínimo, 7,5% da dívida consolidada, sem quaisquer 

reduções de juros e multa, em 5 parcelas, e liquidação do restante da dívida com 
créditos de prejuízo fiscal e base negativa de Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (“CSLL”) e outros créditos próprios de tributos administrados pela RFB 
ou em espécie, com as reduções de juros e multas listadas na tabela acima, a 
depender da modalidade de pagamento/parcelamento escolhida;   

 
 
Dívida superior a R$ 15 milhões perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(“PGFN”) 

 
• Pagamento da dívida consolidadas em até 120 parcelas, com base em percentuais 

previstos na MP 783, sem qualquer redução de juros e multa; 
 
• Pagamento em espécie de, no mínimo, 20% da dívida consolidada, em 5 parcelas, 

sem qualquer redução de juros e multa, e pagamento do restante da dívida em 
espécie, a partir de janeiro/2018, conforme tabela abaixo: 

 
Modalidade Parcela Única Até 145 parcelas Até 175 parcelas 

Reduções 

Juros de mora 90% 80% 50% 
Multa de mora, de 
ofício ou isolada 

50% 40% 25% 

Encargos Legais 25% 25% 25% 
 
 

Dívida total de até R$ 15 milhões perante a PGFN 
 
• Pagamento em espécie de, no mínimo, 7,5% da dívida consolidada, sem quaisquer 

reduções de juros e multa, em 5 parcelas, e quitação do saldo remanescente, com as 
reduções de juros e multa listadas na tabela acima, a depender da modalidade de 
pagamento/parcelamento escolhida, inclusive com possibilidade de oferecimento 
de dação em pagamento de bens imóveis.  
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3. Diferentemente do PRT, não poderão ser incluídos no PERT débitos decorrentes 
de lançamento de ofício em que foi caracterizada, após decisão administrativa definitiva, 
sonegação, fraude ou conluio. 
 
4. A adesão ao PERT, de forma semelhante ao PRT, implica: 

 
(i) a confissão irrevogável e irretratável dos débitos; 

 
(ii) o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT e os 

débitos vencidos após 30/04/17;  
 
(iii) a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra forma 

de parcelamento posterior; e  
 
(iv) o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.   
 

5. A regulamentação das regras previstas no PERT pela RFB e pela PGFN deverá 
ocorrer dentro de 30 dias da publicação da MP 783. 

 
 

São Paulo, junho/2017 
__________________________________________________________________________________ 
O presente boletim contém informações e comentários gerais sobre assuntos jurídicos de interesse de nossos clientes e amigos, não caracterizando 
opinião legal de nosso escritório acerca dos temas aqui tratados. Em casos específicos, os leitores deverão obter a assessoria jurídica adequada 
antes da adoção de qualquer providência concreta relativamente aos assuntos abordados. 


